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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1a - Fica aberto na Contadoria Municipal t 

crédito extraordinário de ~l 100.000,00 (cem mil cruzeiros), para fa 
zer face a despesas com assistência a pessôas sem recursos, que fore 
acometidas de "gripe asiática ''• , 

Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de , 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario . 

Prefeitura da Estância São José dos Campos, eR 
4 de novembro de 1957. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 
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